
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

DEPARTAMENTO OPERACIONAL

DEPARTAMENTO OPERACIONAL

ATA DA SESSÃO PÚBLICA

Pregão Nº : 012013

Processo : L-77/12

Objeto : AQUISIÇÃO DE PERSIANAS

PREÂMBULO

No dia 18 de Fevereiro de 2013, às 14h00min, reuniram-se na Sala das COmissões, o Pregoeiro, Senhor 
ALEXANDRE RODRIGUES SILVA, e a Equipe de Apoio, Senhoras EDNA DE PAULA E SILVA 
MACHADO, ELIANE HARUE AKAMINE, designados às fls. 69 e 100 do Processo L-77/12, para a Sessão 
Pública do Pregão em epígrafe.

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à 
comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição  do  
Licitante, na seguinte conformidade: 

CREDENCIAMENTO

REPRESENTANTES EMPRESAS

EMPRESAS CREDENCIADAS

ANTONIO CARLOS MULTINI                  DIVINO COM. DE CORTINAS E ACESSÓRIO
--------------------------------------------------------------------------------
EMERSON MODESTO RADAEL                  R&S COM. IMP. EXP. E SERVIÇOS LTDA-
--------------------------------------------------------------------------------
FABIO DE ALMEIDA MARQUES                R CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA
--------------------------------------------------------------------------------
HELIO MORENO PEREIRA LIMA               PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA
--------------------------------------------------------------------------------

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

Em seguida  recebeu as Declarações dos Licitantes de que atendem plenamente os requisitos de Habilitação 
estabelecidos no Edital e os dois Envelopes contendo a  Proposta e os Documentos de Habilitação, 
respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos 
membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade  do objeto, prazos e 
condições de fornecimento ou de execução, com aqueles definidos no Edital, tendo  selecionado 



os Licitantes que participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos , nos termos 
dos incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor. A seqüência de ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

Item: 001.00    Encerrado
  Fase : Propostas
       R&S COM. IMP. EXP. E SERVIÇOS    39.284,0000    103,33%  15:05:29  Não Selecionada
       R CERVELLINI REVESTIMENTOS LT    31.974,6000     65,50%  15:05:08  Selecionada
       DIVINO COM. DE CORTINAS E ACE    28.980,0000     50,00%  15:05:44  Selecionada
       PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA      19.320,0000      0,00%  15:05:58  Selecionada
  Fase : 1a. Rodada de Lances
       R CERVELLINI REVESTIMENTOS LT    31.974,6000     65,67%  15:06:33  Declinou
       PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA      19.320,0000      0,10%  15:08:32  Declinou
       DIVINO COM. DE CORTINAS E ACE    19.300,0000      0,00%  15:08:15   
  Fase : Negociação
       DIVINO COM. DE CORTINAS E ACE    19.287,8000      0,00%  15:15:24   
       DIVINO COM. DE CORTINAS E ACE    19.287,8000      0,00%  15:15:39  Inabilitado
       PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA      19.320,0000      0,00%  15:53:00  Vencedor
Item: 002.00    Encerrado
  Fase : Propostas
       R CERVELLINI REVESTIMENTOS LT    13.999,7000    162,17%  15:16:14  Não Selecionada
       DIVINO COM. DE CORTINAS E ACES    8.010,0000     50,00%  15:16:41  Selecionada
       R&S COM. IMP. EXP. E SERVIÇOS     7.298,0000     36,67%  15:16:28  Selecionada
       PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA       5.340,0000      0,00%  15:16:53  Selecionada
  Fase : 1a. Rodada de Lances
       DIVINO COM. DE CORTINAS E ACES    8.010,0000      9,76%  15:17:12  Declinou
       R&S COM. IMP. EXP. E SERVIÇOS     7.298,0000      0,00%  15:17:19  Declinou
  Fase : Negociação
       PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA       5.340,0000      0,00%  15:19:57  Vencedor

CLASSIFICAÇÃO

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem 
crescente de valor, assegurada as licitantes microempresas e empresa de pequeno 
porte o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, 
na seguinte conformidade:

      EMPRESA                                          VALOR   CLASSIFICAÇÃO
Item: 001.00    Encerrado
      DIVINO COM. DE CORTINAS E ACESSÓRIOS LT    19.300,0000     1º Lugar
      PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA .............  19.320,0000     2º Lugar
      R CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA .........  31.974,6000     3º Lugar
      R&S COM. IMP. EXP. E SERVIÇOS LTDA-ME ...  39.284,0000     4º Lugar
      ==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência.
Item: 002.00    Encerrado
      PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA ..............  5.340,0000     1º Lugar
      R&S COM. IMP. EXP. E SERVIÇOS LTDA-ME ....  7.298,0000     2º Lugar
      DIVINO COM. DE CORTINAS E ACESSÓRIOS LTD    8.010,0000     3º Lugar
      R CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA .........  13.999,7000     4º Lugar
      ==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência.

NEGOCIAÇÃO

Negociada a redução do preço da menor oferta no item 1 e analisados as ofertas da 
empresa PESIANAS NOVA AMÉRICA LTDA, o Pregoeiro considerou que os preços obtidos, 
abaixo especificados, são ACEITÁVEIS por serem compatíveis com os preços praticados 
pelo mercado, conforme apurado no processo de licitação. 

                                               MENOR       VALOR 



 ITEM   EMPRESA                                PREÇO     NEGOCIADO    SITUAÇÃO

001.00  DIVINO COM. DE CORTINAS E ACES   19.300,0000   19.287,8000    Preço Aceitável - 
Inabilitado
----------------------------------------------------------------------------------------------
------
001.00  PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA      19.320,0000   19.320,0000    Vencedor
----------------------------------------------------------------------------------------------
------
002.00  PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA       5.340,0000    5.340,0000    Vencedor
----------------------------------------------------------------------------------------------
------

HABILITAÇÃO

No ITEM 1, aberto o 2º Envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta, 
DIVINO COM. DE CORTINAS E ACESSÓRIOS LTDA-ME, e analisados os documentos de 
habilitação, foi verificado que a Licitante não apresentou a Certidão de 
regularidade de débitos realtivos aos tributos mobiliários, conforme alínea c.3 do 
subitem 6.1.2 do Edital, e o Licitante inabilitado. 
Conforme subitem 5.19 do Edital, aberto o 2º Envelope do Licitante que apresentou a 
melhor proposta subsequente, PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA, e analisados os 
documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos 
estabelecidos no Edital.

A Certidão de Regularidade de FGTS da empresa DIVINO COM. DE CORTINAS E ACESSÓRIOS 
LTDA-ME encontra-se vencida com validade até 26/01/2013, porém não foi o motivo de 
sua inabilitação, pois por tratar-se de microempresa, poderia apresentar certidão 
atualizada, conforme subtitem 6.1.2.1.2.

No ITEM 2, aberto o 2º Envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta, 
PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA, e analisados os documentos de habilitação, foi 
verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram 
rubricados pelo Pregoeiro e pelos membros da Equipe de Apoio e colocados à 
disposição dos Licitantes para exame e rubrica.   

RESULTADO

À vista da habilitação, foi declarado: 

001.00  PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA              19.320,0000  Vencedor
--------------------------------------------------------------------------------
002.00  PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA               5.340,0000  Vencedor
--------------------------------------------------------------------------------

RECURSOS

Ato contínuo, consultados, o representante da empresa DIVINO COM. DE CORTINAS E ACESSÓRIOS 
LTDA-ME manifestou interesse em recorrer, pelo seguinte motivo: 
Não concorda com sua inabilitação e alega que a Certidão de Inscrição (no. 131276) emitida pela Prefeitura 
Municipal de Santo André apresentada, supriria a Certidão não apresentada e requerida conforme alínea c.3 do 
subitem 6.1.2 do Edital e que o Pregoeiro teria poderes para solucionar.



Foi (ram)-lhe (s) concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de recurso e intimados os 
demais licitantes para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começará a correr do término do 
prazo do recorrente, ficando-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

ENCERRAMENTO

Os Licitantes foram informados que os  Envelopes-Documentação não abertos ficarão à disposição para retirada 
após a contratação, no Departamento de Compras, Licitações e Gestão de Contratos, no horário das 10h00min às 
17h00min, de segunda a sexta-feira.

Nada mais havendo a tratar, às 16h25, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos 
membros da Equipe de Apoio e representantes dos licitantes relacionados.

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA

O representante da empresa R&S Com. Imp. Exp. e Serviços Ltda-ME manifestou interesse em acompanhar a 
entrega e instalação do objeto pela empresa vencedora.

ASSINAM:
REPRESENTANTE(S) DA(S) 
EMPRESA(S)

PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO

  
   
----------------------------------------
ANTONIO CARLOS MULTINI  
DIVINO COM. DE CORTINAS E ACESSÓRIOS 
LTDA
  
   
----------------------------------------
EMERSON MODESTO RADAEL  
R&S COM. IMP. EXP. E SERVIÇOS LTDA-ME
  
   
----------------------------------------
FABIO DE ALMEIDA MARQUES  
R CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA
  
   
----------------------------------------
HELIO MORENO PEREIRA LIMA  
PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA

----------------------------------------
ALEXANDRE RODRIGUES SILVA
       Pregoeiro
  
   
----------------------------------------
EDNA DE PAULA E SILVA MACHADO
  
   
----------------------------------------
ELIANE HARUE AKAMINE


